
Os trabalhos da Co-
missão de Educação
e Cultura da Alepe

em 2005 foram direcionados
para a promoção de eventos
visando ao fortalecimento do
setor. Destaque para o 10 Se-
minário Estadual de Educa-
ção do Poder Legislativo,
realizado em setembro, em
parceria com a Escola do Le-
gislativo, que discutiu, entre
outros temas, o Plano Esta-
dual de Educação. Em de-
zembro, o colegiado também
promoveu o 10 Fórum Re-
gional para debater o Papel
da Universidade no Desen-
volvimento do Agreste. O
encontro aconteceu em Ca-
ruaru.

De acordo com o presi-
dente do colegiado, deputado

Roberto Liberato (PFL), o
Seminário  Estadual de Edu-

cação integrará o calendário
de atividades da Comissão, a

cada dois anos. A iniciativa
foi proposta pela vice-pre-
sidente do colegiado, depu-
tada Teresa Leitão (PT), e
deu origem à Resolução n0

726,  em vigor desde agosto
passado.

Em 2005, a Comissão
realizou dez reuniões, nove
audiências públicas e ana-
lisou 12 projetos, dos quais
11 foram aprovados e um
rejeitado. Entre as propo-
sições acatadas, está a de n0

747/04, de autoria do depu-
tado Augusto Coutinho
(PFL), criando a Política Es-
tadual do Livro.

A matéria tem como
objetivo incentivar e desen-
volver a cultura da popula-

ção, estimulando a criação
artística e literária. A ini-
ciativa também pretende
dinamizar a democratiza-
ção do livro e estimular o
fomento da pesquisa social
e científica.

"Sem dúvida, foi um ano
muito produtivo para a
Comissão. Pretendemos, em
2006, intensificar os debates
sobre a interiorização do
Ensino Superior e promover
ações que visem melhorar os
Ensinos Fundamental e
Médio na rede pública esta-
dual. Acredito que o cole-
giado prestou sua contri-
buição para a educação em
Pernambuco", destacou Li-
berato.
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Educação promove eventos no
Estado para fortalecer o setor
Papel da Universidade para o Desenvolvimento do Agreste foi tema de fórum

BALANÇO - Colegiado, presidido pelo deputado Roberto Liberato (PFL), promoveu nove audiências públicas e analisou 12 projetos de lei ao longo do ano de 2005

MOISÉS BARBOSA

ENCONTRO - Seminário Estadual de Educação foi realizado no Plenário da Alepe

FERNANDO SILVA
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LEI COMPLEMENTAR Nº 083,
DE 11 DE JANEIRO DE 2006.

EMENTA: Altera dispositivos da Lei Complementar nº 12, de
27 de dezembro de 1994, modificada pela Lei
Complementar nº 21 de 28 de dezembro de 1998,
da Lei Complementar nº 44, de 19 de junho de
2002, da Lei Complementar nº 57, de 05 de ja-
neiro de 2004, e Lei Complementar nº 73, de 28
de janeiro de 2005, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO:

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do artigo
23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os artigos 7º e 115 da Lei Complementar nº 12, de 27 de
dezembro de 1994, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º - Integram a estrutura organizacional do Ministério Público:

I – (omissis)
II – (omissis)
III – (omissis)
IV - como órgãos auxiliares do Ministério Público:
a) os Centros de Apoio Operacional;
b) o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Profissional;
c) a Comissão de Concurso;
d) a Ouvidoria do Ministério Público.”
.................................................................................................................

“Art. 115. O Quadro do Ministério Público compreende:

I – (omissis)
II – 150 (cento e cinqüenta) cargos de Promotor de Justiça de
terceira entrância;
III – 210 (duzentos e dez) cargos de Promotor de Justiça de
segunda entrância;
IV – 130 (cento e trinta) cargos de Promotor de Justiça de primeira
entrância.”

Art. 2º A Lei Complementar nº 12, de 27 de dezembro de 1994,
com as alterações posteriores, passa a vigorar acrescida da
Seção X – A, intitulada “Da Ouvidoria do Ministério Público” e
composta pelos artigos 26 A, 26 B, 26 C, 26 D, 26 E, 26 F, 26 G,
26 H, 26 I, 26 J e 26 L:

“SEÇÃO X - A
Da Ouvidoria do Ministério Público”

“Art. 26 A - A Ouvidoria do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, em consonância com o disposto no art.130-A, § 5º, da
Constituição Federal, tem por objetivo contribuir para elevar,
continuamente, os padrões de transparência, presteza e segurança
das atividades desenvolvidas na Instituição e o fortalecimento da
cidadania para promoção e defesa dos direitos humanos no
Estado.”

“Art. 26 B - Compete à Ouvidoria:

I - receber, examinar e encaminhar reclamações, críticas,
apreciações, comentários, elogios, pedidos de informações e
sugestões sobre as atividades desenvolvidas pelos membros e
servidores do Ministério Público;

II - requisitar informações e realizar diligências visando à
obtenção de informações junto aos setores administrativos e
órgãos auxiliares da Instituição acerca de atos praticados em seu
âmbito, encaminhando-as ao Procurador-Geral de Justiça, ao
Corregedor-Geral ou, em se tratando de serviços auxiliares, ao
Secretário-Geral, quando cabível, para a instauração de
inspeções e correições, sindicâncias, inquéritos e processos
administrativos disciplinares;

III - representar, à vista de graves indícios de ocorrência dos fatos
noticiados, diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público,
nas hipóteses de sua competência, ou, conforme o caso, aos
órgãos da administração superior do Ministério Público, para adoção
das providências cabíveis;

IV - promover a definição de um sistema de comunicação, para a
divulgação sistemática do seu papel institucional à sociedade;

V - informar ao interessado as providências adotadas pelo Ministério
Público de Pernambuco, excepcionados os casos em que a lei
assegurar o dever de sigilo;

VI - definir e implantar instrumentos de coordenação, monito-
ramento, avaliação e controle dos procedimentos de ouvidoria;

VII - elaborar e encaminhar à Procuradoria-Geral de Justiça, à
Corregedora-Geral e ao Órgão Especial do Colégio de
Procuradores de Justiça, relatório semestral referente às
reclamações, críticas, apreciações, comentários, elogios,
pedidos de informações e sugestões recebidas, bem como os
seus encaminhamentos e resultados;

VIII - propor aos órgãos as providências que julgar pertinentes e
necessárias ao aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas pelo
Ministério Público, visando ao adequado atendimento à sociedade e
à otimização da imagem institucional;

IX - elaborar o Regimento Interno e o Manual de Procedimentos da
Ouvidoria, submetendo-os à aprovação do Procurador-Geral de
Justiça;

X - promover a articulação com outras organizações públicas e
privadas;”

“Art. 26 C - A Ouvidoria integra a estrutura administrativa da
Procuradoria-Geral de Justiça.

§1º A estrutura funcional e os procedimentos internos da Ouvidoria
serão definidos por resolução do Colégio de Procuradores,
mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça.

§2º A Ouvidoria não dispõe de poderes correcionais nem substitui
as atribuições da Corregedoria-Geral do Ministério Público.”

“Art. 26 D - A função de Ouvidor do Ministério Público será exercida
por Procurador de Justiça em efetivo exercício no cargo, eleito, em
votação aberta, pelo Colégio de Procuradores de Justiça e nomeado
pelo Procurador-Geral de Justiça, para mandato de 02 (dois) anos,
permitida uma recondução pelo mesmo processo.

§1º A eleição será regulamentada e convocada pelo Colégio de
Procuradores de Justiça e dar-se-á na mesma data da eleição do
Corregedor-Geral e do Conselho Superior do Ministério Público.

§2º O Ouvidor, em seus impedimentos e afastamentos eventuais,
será substituído pelo segundo mais votado.
§3º O Ouvidor, por necessidade e conveniência do serviço e a
critério do Colégio de Procuradores de Justiça, poderá ser
dispensado das atribuições relativas ao cargo de Procurador de
Justiça.

§4º São inelegíveis para a função de Ouvidor, salvo renúncia
expressa no prazo de 30 (trinta) dias antes da eleição, os ocupantes
dos cargos de Procurador-Geral de Justiça, Subprocurador-Geral,
Corregedor-Geral, Corregedor-Geral Substituto, membros do
Conselho Superior do Ministério Público e de Diretor da Escola
Superior do Ministério Público.”

“Art. 26 E - As causas e o procedimento para destituição do Ouvidor
serão aqueles aplicados à destituição do Corregedor Geral do
Ministério Público.
Parágrafo único. Ocorrendo a vacância do cargo de Ouvidor antes
do termino do mandato, a sucessão far-se-á observando-se a ordem
de colocação dos remanescentes na lista de votação.”

“Art. 26 F - Os órgãos componentes da estrutura orgânica do
Ministério Público deverão, preferencialmente, prestar informações e
esclarecimentos às solicitações da Ouvidoria, bem como apoio às
suas atividades.”

“Art. 26 G - A Ouvidoria promoverá o desenvolvimento e
implantação de um sistema de informações, com uma base de
dados única, que permita o registro de informações relacionadas às
manifestações, o seu encaminhamento e a monitoria dos
procedimentos resultantes.

Parágrafo único. As respostas, com o devido relatório e motivação,
dar-se-ão no prazo de 15 (quinze) dias, salvo justo impedimento.”

“Art. 26 H - O acesso à Ouvidoria poderá ser realizado por
comparecimento pessoal ou por meio de canais de comunicação a
serem implantados progressivamente, sejam eletrônico, postal,
telefônico ou outros de qualquer natureza.”

“Art. 26 I - Os pedidos de informação, reclamações, denúncias,
sugestões e críticas referentes a outros órgãos públicos serão,
sempre que possível, encaminhados aos órgãos competentes.”

“Art. 26 J - O mandato do primeiro (1º) Ouvidor será encerrado em
14 (quatorze) de março do ano de 2007 (dois mil e sete).”

“Art. 26 L - A Ouvidoria deverá ser instalada no prazo de 90
(noventa) dias, a contar da publicação desta Lei.”

Art. 3º Ficam criadas as Promotorias de Justiça de Buenos Aires,
Brejão, Caetés, Cortês, Iati, Itaquitinga, Pombos, Tacaimbó, Tracu-
nhaém e Sairé, todas de 1ª Entrância.

Lei

PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora: Presidente, Deputado Romário Dias; 1º Vice-Presidente, Deputado Ettore Labanca;
2º Vice-Presidente, Deputado Raimundo Pimentel; 1º Secretário, Deputado João Negromonte; 2º Se-
cretário, Deputado Guilherme Uchôa; 3º Secretário, Deputado Sérgio Leite; 4º Secretária, Deputada
Carla Lapa. Procuradoria Geral, Edvaldo José Cordeiro dos Santos (procurador-geral); Superinten-
dência Geral, Eva Maria de Andrade Lima (Superintendente-geral); Assistência Legislativa, Ana
Olímpia Celso de M. Severo (Assistente Chefe); Superintendência Administrativa, Genaro Do-
mingues da Silva (Superintendente); Superintendência de Recursos Humanos, Isabel Cristina Couto
Costa (Superintendente); Superintendência de Modernização Institucional e Tecnológica, Claudio
Godoy (Superintendente); Superintendência de Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira, Arlete Falcão Fer-
reira (Superintendente); Cerimonial, Socorro Vilaça Rodrigues (Assistente de Cerimonial); Assistência de Saúde e Medicina
Ocupacional, Aldo Mota (Assistente Médico); Assistência Segurança Legislativa, Maj. Hermes José de Melo (Assistente
Chefe); Escola do Legislativo, Maria Lúcia Cavalcanti Galindo (Assistente Educacional); Auditoria, Deuzuita Alves Viero
(Auditora-chefe); Assistência de Comunicação Social, Ana Lúcia Lins (Assistente de Comunicação Social); Chefe do De-
partamento de Imprensa, Cláudia Lucena; Editora: Andréa Tavares; Redatores: Andréa Tavares, Antônio Azevedo, Renata
Rodrigues; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Moisés Barbosa e Carlos Oliveira; Diagramação e Edito-
ração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de Departamento de Rádio e TV: Ana Lúcia Lins; Re-
pórteres: Carolina Flores, Rosângela Almeida e Verônica Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Frangakis e
Alcidézio Ramos; Estagiários: Bruno Souto Maior, Flávia da Rosa Borges, Rodrigo Guedes, Vivian Maia Braga e Zanoni
Júnior. Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3217-2368. Fax 3217-2107. PABX
3217.2211. Nosso E-mail: dimprensa@alepe.pe.gov.br. 

Nosso endereço na Internet http://www.alepe.pe.gov.br

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, em 11 de janeiro de 2006.

ROMÁRIO DIAS
Presidente

ATO Nº 628 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 05/2006, do Deputado Pedro Eurico,
RESOLVE: exonerar, a pedido, TIAGO CORREIA DE ARAÚJO BARROS E SILVA, do cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo
PL-ASC, nomeando para o referido cargo, MÔNICA MARIA GALVÃO PEREIRA, atribuindo-lhe a gratificação de Representação de
120%(cento e vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.247/03.

Sala Torres Galvão, 11 de janeiro de 2006.

Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente

ATO Nº 629 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VI, § 1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 04/2006, do Deputado Pedro Eurico,
RESOLVE: exonerar, a pedido, MARIANA CORREA DE ARAÚJO BARROS E SILVA, do cargo em comissão de Assessor Especial,
Símbolo PL-ASC, nomeando para o referido cargo, JULLIANA SILVA COELHO DE OLIVEIRA, atribuindo-lhe a gratificação de
Representação de 120%(cento e vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.247/03.

Sala Torres Galvão, 11 de janeiro de 2006.

Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente

PORTARIA Nº 305
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o solicitado pela Comissão de Defesa e Direitos da Mulher,
RESOLVE: lotar naquela Comissão, o servidor AMAURY DE ALMEIDA PIRES FALCÃO, do Quadro de Pessoal Permanente deste
Poder, atribuindo-lhe a gratificação de Assessoramento, retroagindo a 1º de janeiro do corrente, nos termos da Lei nº 11.641/99

Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco 
Em, 11 de janeiro de 2006.

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 306
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 821337/2006, do Deputado Adelmo Duarte,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação dos servidores, conforme relação abaixo, retroagindo a 1º do corrente, nos termos
da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentu
(PARA)

MARCELINA FÉLIX DA SILVA Assessor Especial/ PL-ASC 120% 31,12%
ADEILSON DUARTE RIBEIRO Assessor Especial/ PL-ASC 1,01% 69,82%
JOSÉ CLÁUDIO VILELA DA SILVA Secretário Parlamentar/ PL-SPC 71,74% 120%

Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco 
Em, 11 de janeiro de 2006.

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 307
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 105/2005, da Deputada Ana Rodovalho,
RESOLVE: alterar a gratificação de Representação de 20% (vinte por cento) para 114,2% (cento e quatorze vírgula dois por cento), no
cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, do servidor RICARDO RUSSO RODOVALHO, retroagindo a 1º de
dezembro de 2005, nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.347/03. 

Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, de janeiro de 2006

Deputado JOÃO NEGROMONTE
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 119
A SUPERINTENDÊNCIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o Requerimento Funcional nº 702811/2005 e Parecer da Procuradoria Geral, 
RESOLVE: Conceder a ANTONIO CARLOS DE A. PIRES FALCÃO, do Quadro de Pessoal Permanente deste Poder, 06 (seis) meses
de licença prêmio, para gozo oportuno, correspondentes ao 2º(segundo) decênio, completados em 11 de julho de 2005, nos termos do
Art.112, Parágrafo Único, da Lei nº 6.123/68 e Art. 1º, § 2º, inciso IV, da Lei Complementar nº 16/96. 

Sala Austro Costa, 10 de janeiro de 2006

EVA MARIA DE ANDRADE LIMA
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 120
A SUPERINTENDÊNCIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o Requerimento Funcional nº 128911/2005 e laudo da Junta Médica e de Aposentadoria da ALEPE, 
RESOLVE: considerar licenciado por 05 (cinco) dias, a partir de 12 de dezembro de 2005, para tratamento de saúde, o servidor
CARLOS ALBERTO NEVES DE SOUZA, do Quadro de Pessoal Permanente deste Poder, nos termos do Art.109, inciso II da Lei nº
6.123/68.

Sala Austro Costa, 10 de janeiro de 2006

EVA MARIA DE ANDRADE LIMA
Superintendente Geral

Portarias

Atos
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MESA DIRETORA:

Deputado Romário Dias - Presidente 
Deputado Ettore Labanca - 1° Vice - Presidente 
Deputado Raimundo Pimentel - 2° Vice - Presidente
Deputado João Negromonte - 1° Secretário 
Deputado Guilherme Uchôa - 2° Secretário
Deputado Sérgio Leite - 3° Secretário
Deputada Carla Lapa - 4° Secretário

LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS

GOVERNO

Deputado Bruno Araújo - Líder
Deputado Henrique Queiroz - Vice-Líder

OPOSIÇÃO

Deputado Augusto César - Líder
Deputado Isaltino Nascimento - Vice - Líder

PFL (11 membros)

Deputado Augusto Coutinho - Líder
Deputado Ciro Coelho - 1º Vice - Líder 
Deputado Elias Lira - 2º Vice - Líder

PSDB (06 membros)

Deputado Pedro Eurico - Líder
Deputado Antônio Moraes - Vice-Líder

PTB (06 membros)

Deputado Izaías Régis - Líder 
Deputada Malba Lucena - Vice-Líder

PMDB (05 membros)

Deputada Jacilda Urquisa - Líder 
Deputada Aurora Cristina - Vice - Líder 

PT (04 membros)

Deputada Teresa Leitão - Líder 
Deputado Roberto Leandro - Vice-Líder

PSB (05 membros)

Deputado Aglailson Júnior - Líder 
Deputado Soldado Moisés  - Vice-Líder

PMN  (02 membros)

Deputado Silvio Costa - Líder

PP (02 membros)

Deputada Ana Cavalcanti - Líder 

PDT (02 membros)

Deputado José Queiroz - Líder 

PPS  (01 membro)

Deputado Betinho Gomes - Líder

PL  (01 membro)

Deputado Sebastião Oliveira Júnior - Líder

PC do B  (01 membro)

Deputado Nelson Pereira - Líder

PSC  (01 membro)

Deputado Pastor Cleiton Collins - Líder

PV  (01 membro)

Deputado Lourival Simões - Líder

PRTB  (01 membro)

Deputada Ana Rodovalho - Líder 

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES:

1ª COMISSÃO: CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO BRUNO RODRIGUES PSDB - PRESIDENTE
DEPUTADO ALF PTB – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO PFL
DEPUTADO CIRO COELHO PFL
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT
DEPUTADA JACILDA URQUISA PMDB
DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT 
DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB 
DEPUTADO SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR  PL

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO ADELMO DUARTE PFL
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB 
DEPUTADA AURORA CRISTINA PMDB
DEPUTADO BRUNO ARAÚJO PSDB
DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PV 
DEPUTADO ROBERTO LIBERATO PFL
DEPUTADO SILVIO COSTA PMN

DEPUTADO SOLDADO MOISÉS PSB
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT

2ª COMISSÃO: FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO PFL – PRESIDENTE
DEPUTADO ADELMO DUARTE PFL – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB
DEPUTADO GERALDO COELHO PFL
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PP
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO PSB
DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO PTB 
DEPUTADO ROBERTO LEANDRO PT
DEPUTADO SILVIO COSTA PMN

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA ANA CAVALCANTI PP
DEPUTADA ANA RODOVALHO PRTB
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO PFL
DEPUTADO CIRO COELHO PFL
DEPUTADO IZAIAS RÉGIS PTB
DEPUTADO NELSON PEREIRA PC do B
DEPUTADO MANOEL FERREIRA PFL
DEPUTADO RICARDO TEOBALDO PMDB

3ª COMISSÃO: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT – PRESIDENTE 
DEPUTADA AURORA CRISTINA PMDB – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO BETINHO GOMES PPS 
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI PFL
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT 

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO BRUNO ARAÚJO PSDB
DEPUTADO BRUNO RODRIGUES PSDB
DEPUTADO NELSON PEREIRA PC do B
DEPUTADO SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR PL
DEPUTADO SILVIO COSTA PMN

4ª COMISSÃO: NEGÓCIOS MUNICIPAIS

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO IZAIAS RÉGIS PTB – PRESIDENTE 
DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA PTB – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADA ANA RODOVALHO PRTB 
DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR PSB
DEPUTADO MANOEL FERREIRA PFL

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA CEÇA RIBEIRO PSB
DEPUTADO CIRO COELHO PFL
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS PMDB
DEPUTADO GERALDO COELHO PFL 
DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT

5ª COMISSÃO: EDUCAÇÃO E CULTURA

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO ROBERTO LIBERATO PFL– PRESIDENTE
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT– VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO GERALDO COELHO PFL
DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PV
DEPUTADO SILVIO COSTA PMN

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA ANA CAVALCANTI PP
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB 
DEPUTADA JACILDA URQUISA PMDB
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI PFL
DEPUTADO ROBERTO LEANDRO PT

6ª COMISSÃO: DEFESA DO MEIO AMBIENTE

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO RICARDO TEOBALDO PMDB– PRESIDENTE 
DEPUTADA CEÇA RIBEIRO PSB – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADA DILMA LINS PFL
DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PV
DEPUTADO P

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA ANA RODOVALHO PRTB
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PP
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT 
DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ PDT
DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB

7ª COMISSÃO: AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO FERNANDO LUPA PSDB – PRESIDENTE 
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB– VICE-PRESIDENTE
DEPUTADA AURORA CRISTINA PMDB 
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PP
DEPUTADO IZAIAS RÉGIS PTB

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS PMDB
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO PSB 
DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PV
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI PFL
DEPUTADO NELSON PEREIRA PC do B

8ª COMISSÃO: SAÚDE

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI PFL – PRESIDENTE 
DEPUTADO NELSON PEREIRA PC do B – VICE-
PRESIDENTE
DEPUTADO ADELMO DUARTE PFL
DEPUTADA ANA CAVALCANTI PP
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO ELIAS LIRA PFL

DEPUTADA AURORA CRISTINA PMDB
DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS PTB
DEPUTADO MARCANTONIO DOURADO PTB
DEPUTADO ROBERTO LEANDRO PT

9ª COMISSÃO: CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E INFORMÁTICA

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO PSB – PRESIDENTE 
DEPUTADA DILMA LINS PFL – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB 
DEPUTADO BRUNO RODRIGUES PSDB
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR PSB
DEPUTADO BETINHO GOMES PPS
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS PMDB
DEPUTADO GERALDO COELHO PFL
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT

10ª COMISSÃO: DEFESA DA CIDADANIA

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO ROBERTO LEANDRO PT– PRESIDENTE
DEPUTADO BETINHO GOMES PPS – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB 
DEPUTADO PEDRO EURICO PSDB
DEPUTADA CEÇA RIBEIRO PSB

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO PFL
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT
DEPUTADA JACILDA URQUISA PMDB
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO PSB
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC

11ª COMISSÃO: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO ALF PTB - PRESIDENTE
DEPUTADO AUGUSTO COUTINHO PFL – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO CIRO COELHO PFL 
DEPUTADO FERNANDO LUPA PSDB 
DEPUTADO NELSON PEREIRA PC do B

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA ANA CAVALCANTI PP
DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA PTB
DEPUTADO GERALDO COELHO PFL
DEPUTADO SILVIO COSTA PMN 
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT

12ª COMISSÃO: NEGÓCIOS INTERNACIONAIS E ASSUNTOS DE INTERESSE
LATINO AMERICANO

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO MANOEL FERREIRA PFL – PRESIDENTE 
DEPUTADO BRUNO ARAÚJO PSDB – VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO ANTÔNIO FIGUEIRÔA PTB
DEPUTADO LOURIVAL SIMÕES PV 
DEPUTADO SOLDADO MOISÉS PSB

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB
DEPUTADA CEÇA RIBEIRO PSB
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PP
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO PSB
DEPUTADO MARCANTONIO DOURADO PTB

13ª COMISSÃO: DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADA JACILDA URQUISA PMDB - PRESIDENTE
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT - VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADA ANA CAVALCANTI PP 
DEPUTADA ANA RODOVALHO PRTB 
DEPUTADA CEÇA RIBEIRO PSB

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA AURORA CRISTINA PMDB
DEPUTADA DILMA LINS PFL
DEPUTADA MALBA LUCENA PTB
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT
DEPUTADO SEBASTIÃO OLIVEIRA JUNIOR PL

14ª COMISSÃO: ÉTICA

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PSDB – PRESIDENTE 
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PT– VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADA ANA CAVALCANTI PP
DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS PTB 
DEPUTADO ROBERTO LIBERATO PFL
DEPUTADO SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR PL
DEPUTADO SOLDADO MOISÉS PSB

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA AUGUSTO COUTINHO PFL
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB
DEPUTADA AURORA CRISTINA PMDB
DEPUTADO BRUNO ARAÚJO PSDB 
DEPUTADO JOÃO FERNANDO COUTINHO PSB
DEPUTADO MANOEL FERREIRA PFL
DEPUTADO ROBERTO LEANDRO PT

15ª COMISSÃO: REDAÇÃO DE LEIS

TITULARES: PARTIDO
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS PMDB– PRESIDENTE 
DEPUTADO AGLAILSON JÚNIOR PSB – VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO ELIAS LIRA PFL
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PSC
DEPUTADO SOLDADO MOISÉS PSB

SUPLENTES PARTIDO
DEPUTADA ANA RODOVALHO PRTB
DEPUTADO ALF PTB
DEPUTADA JACILDA URQUISA PMDB
DEPUTADO SEBASTIÃO RUFINO PFL 
DEPUTADO IZAIAS RÉGIS PTB

ESTRUTURA PARLAMENTAR DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

A CASA DE TODOS OS
PERNAMBUCANOS

MESA DIRETORA:

DEPUTADO ROMÁRIO DIAS - PRESIDENTE
DEPUTADO ETTORE LABANCA - 1º VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL - 2º VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO JOÃO NEGROMONTE - 1º SECRETÁRIO
DEPUTADO GUILHERME UCHÔA - 2º SECRETÁRIO
DEPUTADO SÉRGIO LEITE - 3º SECRETÁRIO
DEPUTADA CARLA LAPA - 4º SECRETÁRIA
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